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LEI N° 4.534, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2015. 

Dá denominação de SEBASTIÃO PANDOLFI ao 
Prédio da Banda Municipal Santa Rosa de Lima de 
Iturama, Estado de Minas Gerais. 

A Cãmara Municipal de Iturama, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes aprovou e o Prefeito sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Dá denominação de "Sebastião Pandolfi" ao Prédio 
da Banda Municipal Santa Rosa de Lima de Iturama, localizado na Rua 
São Paulo n° 372, nesta cidade de Iturama, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° O Poder Executivo providenciará a colocação de placas 
indicativas, bem como fará a devida comunicação aos interessados. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Iturama - MG., 09 de dezembro de 2015. 
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